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LEI MUNICIPAL Nº. 812/2014. 

 
 

SÚMULA: “ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA 
LEI MUNICIPAL Nº. 399/2006, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAITA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e eu, ANTONIO 
DOMINGO RUFATTO, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei,  

 
 
 
 Art. 1° -  Acrescenta Parágrafo único no artigo 4º, da Lei Municipal nº. 

399/2006, que terá a seguinte redação: 
 

  “....................................................................................................................................... 
 

Parágrafo único. Os prazos constantes nos incisos I, II, III e IV 
poderão ser prorrogados até o prazo máximo de 12 meses, desde que autorizados por 
Lei especifica. 
............................................................................................................................................” 

  
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a proceder à reedição da Lei Municipal nº 

399/2006, de acordo com as alterações da presente Lei, permanecendo em vigor os 
demais dispositivos. 

  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAITA/MT, 
Em, 13 de agosto de 2014. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGO RUFATTO  
Prefeito Municipal 

 
 
 


